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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVOS 
 

O monitoramento eletrônico de prisioneiros (MEP) surgiu nos EUA como fator atenuante da 
crescente população prisional e como medida punitiva mais humana. A partir desses argumentos, 
diversos países europeus começaram a inserir o MEP em seus sistemas penais, sob circunstâncias e 
situações das mais diversas (vide CEP).  

A medida implica em monitoramento eletrônico à distância. Em vez de permanecerem 
reclusos em penitenciárias, os condenados são monitorados em suas respectivas residências por 
equipamentos eletrônicos acoplados ao seu corpo. 

A variedade de questionamentos suscitados pelo tema não impede que o MEP seja 
implementado em diversos países ao redor do globo. No Brasil, raros são os debates acerca do seu 
uso, porém, promessas de diminuição da população carcerária, de redução de custos e de 
humanização da medida punitiva fortalecem a sua possível inserção no sistema penal brasileiro, 
sobretudo devido ao constante agravamento da crise penitenciária no País. 

A história da expansão do MEP é uma história de aprendizado dos experimentos anteriores, 
e.g., tanto a Inglaterra quanto a Suécia desenvolveram seus sistemas de MEP com base no 
aprendizado oriundo da experiência estadunidense. Neste caso, vale ressaltar a importância da 
pesquisa criminológica comparativa como forma de entender e explicar fenômenos punitivos, 
reformar políticas penais tradicionais (NELKEN, 2002) e ajustar o MEP a contextos penais distintos 
a partir de uma análise crítica acerca dos seus usos, objetivos e interesses políticos (COHEN, 1977; 
LILLY, 1990).  

Ambas, a Inglaterra e a Suécia, utilizam o MEP há mais de dez anos e produziram vasta 
documentação avaliativa a partir dos experimentos conduzidos. A partir da análise comparativa 
entre os dois países, serão produzidos diversos questionamentos sobre os benefícios e desvantagens 
da aplicabilidade do MEP no Brasil, ensejando um debate mais profundo, considerando-se as 
diferenças culturais e penais, além dos diversos interesses políticos e financeiros associados com o 
tema. 

Esta investigação científica visa, portanto, a enriquecer o debate sobre o possível uso do 
MEP no contexto penal e penitenciário brasileiro, tendo por base as experiências inglesa e sueca. 
 
 
2. METODOLOGIA 
 

O estudo baseia-se em dados oficias disponibilizados pelos governos inglês e sueco, artigos 
científicos publicados nesses dois países e resumo de três conferências realizadas pela ‘Conférence 
Permanente Européenne de la Probation’ (CEP – vide referências). Análise qualitativa documental 
foi o método escolhido para análise do objeto perquirido. Outros métodos qualitativos, e.g., 
entrevistas e observação participativa, foram excluídos devido à escassez de recursos disponíveis. A 
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abrangência da análise desenvolvida e dos resultados obtidos está, portanto, restrita aos limites e 
deficiências que o método qualitativo documental enseja. 
  
 
3. RESULTADOS 
 

Os resultados parciais obtidos até o presente momento revelam que o MEP requer diversos 
questionamentos que vão além da mera aplicação de novas tecnologias para a solução de problemas 
na seara punitiva.  

A análise da experiência inglesa e sueca mostra que a aplicação do MEP na diminuição da 
população carcerária e na humanização de métodos punitivos depende de diversos fatores, e.g., a 
cultura penal e penitenciaria do País, os interesses políticos pertinentes, a interferência do setor 
privado na prestação de serviços e os limites do seu uso. A sua aplicação no sistema punitivo 
brasileiro depende, portanto, de uma ampla discussão entre diversos atores sociais e não deve ser 
vista como uma solução rápida para os complexos dilemas penais do País; pelo contrário, o uso 
indiscriminado do MEP pode agravar ainda mais os problemas que ele visa a tratar. 

O prosseguimento deste estudo concentrar-se-á na relevância desses resultados para o 
contexto penal e penitenciário brasileiro, e no estudo qualitativo de dados mais recentes oriundos do 
Workshop realizado pelo CEP em maio de 2003 na Holanda, acerca do contexto atual do MEP na 
Europa. O resultado final desse estudo será publicado ao final do ano de 2003. 
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